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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DAMIÃO

Nova Friburgo, 8 de Novembro de 2012

Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
Vereador Luciano Faria
Requeiro a Vossa Excelência a tomada das medidas necessárias à autuação e tramitação do PROJETO DE RESOLUÇÃO977/2009, a fim de que seja apreciado pelo Plenário desta Honrosa Casa de Leis:
Projeto de Resolução 977/2009
Revoga a Resolução Legislativa no. 1487, instituindo novas regras para a Tribuna Livre.
A Câmara Municipal de Nova Friburgo resolve:

Art. 1º. Institui a Tribuna Livre na Câmara Municipal de Nova Friburgo.

Art. 2º. A Tribuna Livre é um espaço destinado à participação autônoma dos munícipes ou organizados em movimento ou entidades constituídas, com idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos, para apresentar temas de interesse geral ou coletivo, que devam ser levados ao conhecimento dos Vereadores.

Art. 3º. A Tribuna Livre realizar-se-á durante 20 (vinte minutos) antes das Reuniões Ordinárias das quintas-feiras.

§1º. O tempo mencionado no caput deste artigo será dividido em partes iguais entre os participantes.

§2º. Quando o número de participantes for inferior ao máximo, o tempo de cada munícipe não poderá ser superior a cinco minutos.

§3º. Em caso de participação de movimento ou entidade, será facultada a inscrição de apenas um representante.

Art. 4º. A Tribuna Livre terá a participação de, no máximo, cinco pessoas, que deverão se inscrever na Secretaria da Câmara Municipal do dia anterior até às 15h00 do dia da Sessão, fornecendo seus dados pessoais e documento de identidade, bem como informando o assunto sobre o qual pretende se manifestar, cuja ementa constará da Ordem do Dia para conhecimento prévio.

Art. 5º. Antes do início dos pronunciamentos dos participantes da Tribuna Livre, o Presidente da Câmara Municipal informará aos mesmos as normas regimentais a serem observadas e cumpridas, bem como da responsabilidade civil e criminal do conteúdo do discurso de cada participante.
Art. 6º. O(a) orador(a) inscrito será impedido de se pronunciar ou terá sua palavra cassada quando:

I – desobedecer as normas regimentais de modo geral e, especialmente, aquelas que definem trajes, sobriedade, forma de comportamento na Tribuna, cordialidade, respeito aos Vereadores, funcionários e demais presentes;

II – se pronunciar sobre assunto diverso do qual consta da ementa publicada na Ordem do Dia;

III – fizer denúncia não fundamentada sobre ato supostamente ilegal de algum Vereador ou sobre conduta que atente contra a Ética e o Decoro Parlamentar. 

Parágrafo Único. Na hipótese do inciso III deste artigo, caso o(a) orador(a) apresente fundamentação em data posterior, a mesma será encaminhada à Comissão de Ética e Decoro Parlamentar.
Art. 7º. A fim de ampliar a participação dos munícipes, será dada a preferência àqueles que não ainda não tiverem utilizado a Tribuna Livre no decorrer do ano da inscrição.  

Art. 8º. Não será permitida a reprodução de áudio e a exibição de vídeo durante a utilização da Tribuna Livre.

Art. 9º. Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cláudio Damião
Vereador 

JUSTIFICATIVA


A Tribuna Livre consiste num efetivo instrumento de participação popular no poder público local. Garante oportunidade aos munícipes de Nova Friburgo de se manifestarem nas questões de relevância para o Município e estreita a relação entre os cidadãos e a Casa Legislativa. 


Com o novo formato apresentado por este projeto, pretende-se ampliar a possibilidade do uso da fala a outros oradores, bem como se pretende sistematizar melhor a dinâmica dos trabalhos, definindo, por exemplo, o momento da inscrição e as situações em que a palavra poderá ser cassada.   
Cláudio Damião
Vereador
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